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0. PARECER 30/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
17 de setembro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 35/2018, do Executivo Municipal.   
REVOGA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.270, DE 23 DE AGOSTO DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 038/2018 informa que o apenso Projeto de Lei dispõe sobre a revogação da concessão administrativa de uso, do imóvel denominado Lote Urbano nº 05, da Quadra nº 01, do Loteamento Jardim Guaíra.

Esclarecemos também que a Municipalidade comunicou a Congregação sobre a revogação da concessão de uso, conforme Ofício nº 612/2018 – GAB, em anexo, a qual informou verbalmente que já construíram em outro local, nos fundos do Colégio.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei. É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 17 de setembro de 2018.
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